
I 

(Atos legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 1021/2013 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 9 de outubro de 2013 

que altera as Diretivas 1999/4/CE e 2000/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e as 
Diretivas 2001/111/CE, 2001/113/CE e 2001/114/CE do Conselho, no que respeita os poderes a 

conferir à Comissão 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, nomeadamente os artigos 43. o , n. o 2, e 114. o , n. o 1, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos 
nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social 
Europeu ( 1 ), 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário ( 2 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Diretiva 1999/4/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 22 de fevereiro de 1999, relativa aos extratos 
de café e aos extratos de chicória ( 3 ), a Diretiva 
2000/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de junho de 2000, relativa aos produtos de cacau e 
de chocolate destinados à alimentação humana ( 4 ), a Di
retiva 2001/111/CE do Conselho, de 20 de dezembro de 
2001, relativa a determinados açúcares destinados à 

alimentação humana ( 5 ), a Diretiva 2001/113/CE do Con
selho, de 20 de dezembro de 2001, relativa aos doces e 
geleias de frutos, citrinadas e creme de castanha destina
dos à alimentação humana ( 6 ), e a Diretiva 2001/114/CE 
do Conselho, de 20 de dezembro de 2001, relativa a 
determinados leites conservados parcial ou totalmente 
desidratados, destinados à alimentação humana ( 7 ), con
ferem à Comissão poderes para fazer executar algumas 
das disposições dessas diretivas. Tais poderes foram exer
cidos de acordo com os procedimentos previstos na De
cisão 1999/468/CE do Conselho de 28 de junho de 
1999 que fixa as regras de exercício das competências 
de execução atribuídas à Comissão ( 8 ). É conveniente, na 
sequência da entrada em vigor do Tratado de Lisboa, 
adaptar essa atribuição de poderes ao artigo 290. o do 
Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 
(TFUE). 

(2) Em particular, as Diretivas 2000/36/CE, 2001/111/CE, 
2001/113/CE e 2001/114/CE conferem poderes à Co
missão para adotar as medidas necessárias à aplicação 
das referidas diretivas no que se refere à adaptação ao 
progresso técnico. Essas medidas estão atualmente sujei
tas ao procedimento de regulamentação com controlo no 
caso da Diretiva 2000/36/CE, e ao procedimento de re
gulamentação no caso das Diretivas 2001/111/CE, 
2001/113/CE e 2001/114/CE. É conveniente, na sequên
cia da entrada em vigor do Tratado de Lisboa, adaptar 
essa atribuição de poderes ao artigo 290. o do TFUE e 
rever o âmbito desses poderes. 

(3) Os anexos das Diretivas 2000/36/CE, 2001/111/CE e 
2001/113/CE contêm elementos técnicos que poderão 
ter de ser adaptados ou atualizados para ter em conta 
a evolução das normas internacionais pertinentes. No
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entanto, as Diretivas 2000/36/CE e 2001/111/CE não 
conferem à Comissão poderes adequados para alterar 
prontamente os respetivos anexos de modo a ter em 
conta essa evolução. Por conseguinte, a fim de assegurar 
a aplicação coerente das Diretivas 2000/36/CE e 
2001/111/CE, deverão ser delegados à Comissão poderes 
adicionais para alterar o Anexo I, Secções C e D, da 
Diretiva 2000/36/CE e o Anexo, Parte B, da Diretiva 
2001/111/CE para ter em conta a evolução das normas 
internacionais pertinentes. Além disso, a Diretiva 
2001/113/CE confere à Comissão poderes para adaptar 
essa diretiva à evolução das normas internacionais per
tinentes pelo procedimento de regulamentação. É conve
niente, na sequência da entrada em vigor do Tratado de 
Lisboa, adaptar essa atribuição de poderes ao artigo 290. o 
do TFUE e rever o âmbito desses poderes. 

(4) Por conseguinte, a fim de ter em conta o progresso 
técnico e a evolução das normas internacionais aplicáveis, 
o poder de adotar atos nos termos do artigo 290. o do 
TFUE deverá ser delegado na Comissão no que diz res
peito à alteração do Anexo I, Secções C e D, da Diretiva 
2000/36/CE, à alteração do Anexo, Parte B, da Diretiva 
2001/111/CE e à alteração do Anexo II e do Anexo III, 
Parte B, da Diretiva 2001/113/CE. É particularmente im
portante que a Comissão proceda a consultas adequadas 
durante os trabalhos preparatórios, inclusive a nível de 
peritos. Ao preparar e elaborar os atos delegados, a Co
missão deverá assegurar a transmissão simultânea, atem
pada e adequada dos documentos relevantes ao Parla
mento Europeu e ao Conselho. 

(5) Na sequência da adoção do Regulamento (CE) 
n. o 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 28 de janeiro de 2002, que determina os princípios 
e normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade 
Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece 
procedimentos em matéria de segurança dos géneros ali
mentícios ( 1 ), que se aplica a todas as fases da produção, 
transformação e distribuição de géneros alimentícios e de 
alimentos para animais, ao nível da União e ao nível 
nacional, as disposições gerais da União em matéria de 
géneros alimentícios são diretamente aplicáveis aos pro
dutos abrangidos pelas Diretivas 1999/4/CE, 
2000/36/CE, 2001/111/CE, 2001/113/CE e 
2001/114/CE. Consequentemente, já não é necessário 
que a Comissão disponha de poderes para adaptar as 
disposições dessas diretivas às disposições gerais da 
União em matéria de géneros alimentícios. Por conse
guinte, as disposições que conferem tais poderes deverão 
ser suprimidas. 

(6) O presente regulamento limita-se a adaptar a atual atri
buição de poderes à Comissão, prevista nas Diretivas 
1999/4/CE, 2000/36/CE, 2001/111/CE, 2001/113/CE e 
2001/114/CE ao artigo 290. o do TFUE e, se necessário, a 
rever o âmbito desses poderes. Uma vez que os objetivos 
das referidas diretivas não podem ser suficientemente 

alcançados pelos Estados-Membros e podem, pois, ser 
mais bem alcançados ao nível da União, esta pode tomar 
medidas, em conformidade com o princípio da subsidia
riedade consagrado no artigo 5. o do Tratado da União 
Europeia. Em conformidade com o princípio da propor
cionalidade consagrado no mesmo artigo, o presente re
gulamento não excede o necessário para alcançar os seus 
objetivos. 

(7) Por conseguinte, as Diretivas 1999/4/CE, 2000/36/CE, 
2001/111/CE, 2001/113/CE e 2001/114/CE deverão 
ser alteradas. 

(8) As alterações introduzidas nas Diretivas 1999/4/CE, 
2000/36/CE, 2001/111/CE, 2001/113/CE e 
2001/114/CE não têm de ser transpostas pelos Estados- 
-Membros na medida em que dizem unicamente respeito 
à competência da Comissão, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Alteração à Diretiva 1999/4/CE 

Os artigos 4. o e 5. o da Diretiva 1999/4/CE são suprimidos. 

Artigo 2. o 

Alteração à Diretiva 2000/36/CE 

A Diretiva 2000/36/CE é alterada do seguinte modo: 

1) O artigo 5. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 5. o 

A fim de ter em conta o progresso técnico e a evolução das 
normas internacionais aplicáveis, a Comissão fica habilitada a 
adotar atos delegados, de acordo com o artigo 6. o , para 
alterar o Anexo I, Secções C e D.»; 

2) O artigo 6. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6. o 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Co
missão nas condições estabelecidas no presente artigo.
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2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 5. o 
é conferido à Comissão por um prazo de cinco anos a 
contar de 18 de novembro de 2013. A Comissão elabora 
um relatório sobre a delegação de poderes pelo menos nove 
meses antes do final do prazo de cinco anos. A delegação de 
poderes é tacitamente prorrogada por prazos de igual dura
ção, salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho a tal se 
opuserem pelo menos três meses antes do final de cada 
prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 5. o pode ser 
revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes nela especificados. A decisão de revo
gação produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma 
data posterior nela especificada. A decisão de revogação 
não afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão noti
fica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 5. o 
só entram em vigor se não tiverem sido formuladas objec
ções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo 
de dois meses a contar da data de notificação desse ato a 
estas duas instituições ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Co
missão de que não têm objeções a formular. O referido 
prazo é prorrogado por dois meses por iniciativa do Parla
mento Europeu ou do Conselho.». 

Artigo 3. o 

Alteração à Diretiva 2001/111/CE 

A Diretiva 2001/111/CE é alterada do seguinte modo: 

1) O artigo 4. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 4. o 

A fim de ter em conta o progresso técnico e a evolução das 
normas internacionais aplicáveis, a Comissão fica habilitada a 
adotar atos delegados, de acordo com o artigo 5. o , para 
alterar o Anexo, Parte B.»; 

2) O artigo 5. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 5. o 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Co
missão nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar os atos delegados a que se refere o 
artigo 4. o é conferido à Comissão por um prazo de cinco 
anos a contar de 18 de novembro de 2013. A Comissão 
elabora um relatório relativo à delegação de poderes pelo 
menos nove meses antes do final do prazo de cinco anos. 
A delegação de poderes é tacitamente prorrogada por prazos 
de igual duração, salvo se o Parlamento Europeu ou o Con
selho a tal se opuserem pelo menos três meses antes do final 
de cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 4. o pode ser 
revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes nela especificados. A decisão de revo
gação produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma 
data posterior nela especificada. A decisão de revogação 
não afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão noti
fica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 4. o 
só entram em vigor se não tiverem sido formuladas objec
ções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo 
de dois meses a contar da data de notificação desse ato a 
estas duas instituições ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Co
missão de que não têm objeções a formular. O referido 
prazo é prorrogado por dois meses por iniciativa do Parla
mento Europeu ou do Conselho.». 

Artigo 4. o 

Alteração à Diretiva 2001/113/CE 

A Diretiva 2001/113/CE é alterada do seguinte modo: 

1) O artigo 5. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 5. o 

A fim de ter em conta o progresso técnico e a evolução das 
normas internacionais aplicáveis, a Comissão fica habilitada a 
adotar atos delegados, de acordo com o artigo 6. o , para 
alterar o Anexo II e o Anexo III, Parte B.»;
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2) O artigo 6. o passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 6. o 

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Co
missão nas condições estabelecidas no presente artigo. 

2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 5. o 
é conferido à Comissão por um prazo de cinco anos a 
contar de 18 de novembro de 2013. A Comissão elabora 
um relatório relativo à delegação de poderes pelo menos 
nove meses antes do final do prazo de cinco anos. A dele
gação de poderes é tacitamente prorrogada por prazos de 
igual duração, salvo se o Parlamento Europeu ou o Conselho 
a tal se opuserem pelo menos três meses antes do final de 
cada prazo. 

3. A delegação de poderes referida no artigo 5. o pode ser 
revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu 
ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à 
delegação dos poderes nela especificados. A decisão de revo
gação produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia ou de uma 
data posterior nela especificada. A decisão de revogação 
não afeta os atos delegados já em vigor. 

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão noti
fica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao 
Conselho. 

5. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 5. o 
só entram em vigor se não tiverem sido formuladas objec
ções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo 
de dois meses a contar da data de notificação desse ato a 
estas duas instituições ou se, antes do termo desse prazo, o 
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Co
missão de que não têm objeções a formular. O referido 
prazo é prorrogado por dois meses por iniciativa do Parla
mento Europeu ou do Conselho.». 

Artigo 5. o 

Alteração à Diretiva 2001/114/CE 

Os artigos 5. o e 6. o da Diretiva 2001/114/CE são suprimidos. 

Artigo 6. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Estrasburgo, em 9 de outubro de 2013. 

Pelo Parlamento Europeu 
O Presidente 

M. SCHULZ 

Pelo Conselho 
O Presidente 

V. LEŠKEVIČIUS
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